
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1000, DE 2020 

 
Ementa: Institui o auxílio emergencial residual para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus  
(covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se 
refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
EMENDA Nº _______ 

 

 
 Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória nº 1000, de 2020, a redação abaixo, e, por 

conexão de mérito, seja suprimido o §2º desse art. 1º: 
 

Art. 1º. É prorrogado durante todo período de enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional da Covid-
19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 
2020, a ser pago mensal e ininterruptamente no valor de R$ 600,00, 
a contar da data de publicação desta Medida Provisória. 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO  

 

 O objetivo desta emenda é garantir aos brasileiros que hoje recebem o auxílio 
emergencial a renda de R$ 600,00 durante todo o período que perdurar a pandemia do 

Coronavírus, ou seja, que de fato a MP 1000, de 2020, seja prorrogação integral do atual 
benefício assistencial de enfrentamento, pela renda, à Covid-19. 
 Para tanto, a presente Emenda determina que o auxílio emergencial seja pago 

mensal e ininterruptamente no valor de R$ 600,00, a contar da data de publicação da 
Medida Provisória, que terá validade durante todo período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19. 
  

Sala das Comissões, em  
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